
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA 

Rua Santa Cruz, 28, Barro Preto – CEP: 35424-176 Mariana/MG  
Telefone: (31) 3558-5211 

TAXA PARA ADMINISTRAÇÃO EXERCÍCIO 2026 
TOTAL DA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO R$ (EXERCÍCIO 2025) 

MÊS 
PREFEITURA MUNICIPAL  

DE MARIANA 
CÂMARA  

MUNICIPAL 
IPREV  

MARIANA 
SAAE TOTAL 

Total (R$) de 3,6% 
reservado para a taxa de 
administração do IPREV 

em 2025 
Janeiro  R$ 8.600.539,56 R$ 28.136,91 R$ 47.994,79 R$ 288.678,31 R$ 8.965.349,57 R$ 322.752,58 

Fevereiro R$ 8.522.174,41 R$ 30.378,75 R$ 52.444,02 R$ 308.700,67 R$ 8.913.697,85 R$ 320.893,12 

Março R$ 9.002.203,17 R$ 28.681,68 R$ 50.293,37 R$ 319.625,36 R$ 9.400.803,58 R$ 338.428,93 
Abril R$ 9.851.191,43 R$ 28.448,27 R$ 50.293,71 R$ 334.425,45 R$ 10.264.358,86 R$ 369.516,92 
Maio R$ 9.045.475,99 R$ 29.192,74 R$ 50.293,64 R$ 330.190,90 R$ 9.455.153,27 R$ 340.385,52 
Junho R$ 9.061.314,90 R$ 29.944,98 R$ 50.293,67 R$ 321.533,44 R$ 9.463.086,99 R$ 340.671,13 
Julho R$ 9.129.937,83 R$ 27.141,99 R$ 50.293,68 R$ 321.827,31 R$ 9.529.200,81 R$ 343.051,23 

Agosto R$ 9.055.650,03 R$ 26.071,85 R$ 50.050,18 R$ 321.735,26 R$ 9.453.507,32 R$ 340.326,26 
Setembro R$ 9.055.390,51 R$ 28.541,98 R$ 50.202,29 R$ 322.917,77 R$ 9.457.052,55 R$ 340.453,89 

Outubro R$ 8.926.394,25 R$ 28.201,27 R$ 50.293,62 R$ 320.512,04 R$ 9.325.401,18 R$ 335.714,44 
Novembro R$ 8.954.609,78 R$ 26.157,03 R$ 50.293,57 R$ 329.072,88 R$ 9.360.133,26 R$ 336.964,80 
Dezembro R$ 9.071.279,29 R$ 29.478,93 R$ 50.293,54 R$ 321.344,02 R$ 9.472.395,78 R$ 341.006,25 

13º R$ 8.889.110,85 R$ 26.355,77 R$ 50.293,60 R$ 335.648,85 R$ 9.301.409,07 R$ 334.850,73 
TOTAL R$ 117.165.272,00 R$ 366.732,15 R$ 653.333,68 R$ 4.176.212,26 R$ 122.361.550,09 R$ 4.405.015,80 

Nota: Conforme Portaria do Ministério da Economia/SPREV nº 19.451/2020, o artigo 15: “ Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de 
Administração de até 3,6 % percentuais do valor total das remunerações de contribuição dos proventos dos servidores ativos vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro 
anterior”. Lei Complementar Municipal nº 207/2021, art. 3º, § 1º: “As contribuições do Município e dos servidores ativos, inativos e pensionistas e os recursos vinculados ao 
IPREV MARIANA, somente poderão ser utilizados para fins previdenciários, ressalvadas as despesas administrativas, fixadas em 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) 
aplicados sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao regime próprio de previdência social, relativamente ao exercício 
financeiro anterior. 


